
 
 

COMISSÂO DE COMUNICAÇÂO - CCOM 

 
Requerimento n° /2023 

(Do Sr. Rodrigo Valadares) 

Requer aprovação de Moção de Repúdio 

ao Senhor Hélio Doyle, ex-Presidente da 

Empresa Brasil de Comunicação – EBC por 

propagação e apoiamento de ideias 

antissemitas. 

Senhor Presidente, 

 
Ao cumprimentá-lo cordialmente, requeiro a Vossa Excelência, nos 

termos regimentais, a aprovação de Moção de Repúdio ao Senhor Hélio Doyle, 

ex-Presidente da Empresa Brasil de Comunicação – EBC por propagação e 

apoiamento de ideias antissemitas. 

JUSTIFICATIVA 

 
A Presente Moção justifica-se pela posição lamentável e antissemita do 

ex-presidente da Empresa Brasil de Comunicação, Senhor Hélio Doyle em 

declarações proferidas por ele em rede social, bem como apoiamentos a 

postagens que promovem o antissemitismo e a extinção do Estado de Israel. 

A postura antissemita de Doyle foi refletida após o início dos conflitos 

armados entre o Estado de Israel e o grupo terrorista Hamas, que atacou 

território israelense levando a óbito milhares de civis. Em uma de suas 

postagens de viés antissemita, afirmou que “Imagina bombardear todo o Rio de 

Janeiro para punir milicianos e traficantes. É o que Israel está fazendo com a 

Palestina”, quando na verdade as forças militares israelenses apenas 

defendem-se de uma injusta agressão sofrida por uma guerrilha armada. 
 

           Outra manifestação lamentável foi o compartilhamento na rede social X 

(antigo Twitter) de postagem realizada pelo cartunista Carlos Latuff, eleito pelo 

Centro de Direitos Humanos Simon Wiesenthal como uma das dez 

personalidades mais antissemitas do mundo onde este afirmou que “Não 

precisa ser sionista para apoiar Israel. Ser um idiota é o bastante”.
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Com a repercussão negativa, o Excelentíssimo Senhor Ministro de 

Estado da Secretaria de Comunicação Paulo Roberto Severo Pimenta realizou 

Comunicação – EBC. Entretanto, a postura de um jornalista em defender e 

as atrocidades atravessadas pelo povo judeu desde os tempos imemoriais, 

Segunda Guerra Mundial, onde 6 milhões de judeus foram mortos pelo regime 

Considerando que o Estado de Israel apenas promove a defesa de seu 

terrorista que utilizam civis como escudo de suas ações e que cometem as 

antissemitismo em nosso país, justifica-se a Moção de Repúdio por parte desta 

 

 

a exoneração de Hélio Doyle da Presidência da Empresa Brasil de 
 

promover ideias antissemitas vai à contramão do bom jornalismo, considerando 
 

utilizando como exemplo o massacre do holocausto na Alemanha durante a 
 

de Adolf Hilter. 

 

povo e de seu território após uma injusta agressão sofrida por uma organização 
 

mais diversas atrocidades, declarações como a de Doyle apenas promovem o 
 

egrégia Comissão. 
 
 
 

 

Sala das Sessões, 19 de Outubro de 2023. 

 
 

 
RODRIGO VALADARES 

DEPUTADO FEDERAL – UNIÃO/SE 
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ANEXO 

MOÇÃO DE REPÚDIO 

 

Contra o Senhor Hélio Doyle, ex-

Presidente da Empresa Brasil de 

Comunicação – EBC por propagação e 

apoiamento de ideias antissemitas. 

 

A Comissão de Comunicação, por meio deste documento, vem a público 

manifestar seu REPÚDIO contra Contra o Senhor Hélio Doyle, ex-Presidente da 

Empresa Brasil de Comunicação – EBC por propagação e apoiamento de ideias 

antissemitas. 

A posição lamentável e antissemita do ex-presidente da Empresa 

Brasil de Comunicação, Senhor Hélio Doyle em declarações proferidas por ele 

em rede social, bem como apoiamentos a postagens que promovem o 

antissemitismo e a extinção do Estado de Israel. A postura antissemita de Doyle 

foi refletida após o início dos conflitos armados entre o Estado de Israel e o grupo 

terrorista Hamas, que atacou território israelense levando a óbito milhares de 

civis. Em uma de suas postagens de viés antissemita, afirmou que “Imagina 

bombardear todo o Rio de Janeiro para punir milicianos e traficantes. É o que 

Israel está fazendo com a Palestina”, quando na verdade as forças militares 

israelenses apenas defendem-se de uma injusta agressão sofrida por uma 

guerrilha armada. 

Outra manifestação lamentável foi o compartilhamento na rede social 

X (antigo Twitter) de postagem realizada pelo cartunista Carlos Latuff, eleito pelo 

Centro de Direitos Humanos Simon Wiesenthal como uma das dez 

personalidades mais antissemitas do mundo onde este afirmou que “Não precisa 

ser sionista para apoiar Israel. Ser um idiota é o bastante”. Com a repercussão 

negativa, o Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Secretaria de 

Comunicação Paulo Roberto Severo Pimenta realizou a exoneração de Hélio 

Doyle da Presidência da Empresa Brasil de Comunicação – EBC.  
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Entretanto, a postura de um jornalista em defender e promover ideias 

antissemitas vai à contramão do bom jornalismo, considerando as atrocidades 

atravessadas pelo povo judeu desde os tempos imemoriais, utilizando como 

exemplo o massacre do holocausto na Alemanha durante a Segunda Guerra 

Mundial, onde 6 milhões de judeus foram mortos pelo regime de Adolf Hilter.  

Considerando que o Estado de Israel apenas promove a defesa de 

seu povo e de seu território após uma injusta agressão sofrida por uma 

organização terrorista que utilizam civis como escudo de suas ações e que 

cometem as mais diversas atrocidades, declarações como a de Doyle apenas 

promovem o antissemitismo em nosso país. 

Cumpre salientar que esta Moção de Repúdio decorre da aprovação 

do Requerimento nº _____/2023, CCOM, de autoria do Deputado Rodrigo 

Valadares, aprovado pelo plenário desta Comissão em Reunião Extraordinária 

Deliberativa do dia ____ de _____ de 2023.  

  

Sala das Comissões, ___ de ______ de 2023. 
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